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RESOLUÇÃO N.º 34, de 07 de DEZEMBRO de 2016.
Delibera pela aprovação de manutenção de inscrição da Sociedade Batista de Beneficência Tabea – Lar Irmãos Dentzer no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Midding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 07 de dezembro de 2016, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, e;

Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;

RESOLVE:

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de Abrigo Institucional para Idosos da Sociedade Batista de Beneficência Tabea – Lar Irmãos Dentzer, CNPJ nº 91.986.125/0005-11, que oferta o(s) seguinte(s) Serviço(s), Programa(s) e Projetos (s):

I – Serviço: Abrigo Institucional para Idosos.
II - Programa: Acolhimento Institucional para Idosos.
III - Projetos: Oficina da memória; Cine Dentzer; A terceira idade e as interfaces com a sociedade; descontraindo com familiares; Fortalecimento dos vínculos entre familiares e idosos do LID; Controle e acompanhamento do estado nutricional dos idosos; Alimentação saudável na terceira idade – sempre é tempo de aprender; Análise de calorias, macro e micro nutrientes de dieta oferecida aos idosos debilitados; Adequação dos processamentos, armazenagem e dispensação de medicamentos individualizados.
Art. 2º - O Serviço de Abrigo Institucional para idosos da Sociedade Batista de Beneficência Tabea – Lar Irmãos Dentzer, inscrito sob o número 007 tem validade indeterminada e está em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade de um ano.

Toledo, 07 de dezembro de 2016.

Tania Roseli dos Santos Midding
Presidente do CMAS
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